
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  JUIZ(ÍZA)  DO  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Notícia de fato no 1.05.000.000352/2018-61
Representante: Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco
Representado: Daniel Pires Coelho

Petição inicial nº 12.645/2018 – PRE/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo procurador regional da República

ao final assinado, vem, com base nos artigos 96, 36, § 3o, e 39, § 8o, da Lei no

9.504/97,  doravante  denominada  Lei  das  Eleições,  propor  representação em

desfavor de DANIEL PIRES COELHO, conhecido como DANIEL COELHO,

brasileiro,  casado,  deputado federal,  inscrito  no CPF sob o nº  025.138.74-42,

com os seguintes endereços: a) rua da Aurora, no 1.295, apto. 2201, Santo Amaro,

Recife/PE; b) avenida Boa Viagem, no 118, apto. 603, Boa Viagem, Recife/PE; c)

Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes, Brasília/DF, pela prática

de propaganda eleitoral antecipada, conforme motivos de fato e de direito que

adiante expõe.

1.- Dos fatos

Conforme a notícia de fato no 1.05.000.000352/2018-61, anexa, recebida

na  Procuradoria  Regional  Eleitoral em Pernambuco,  o  representado DANIEL

COELHO teve sua imagem e suas qualidades pessoais divulgadas por meio de

cartazes de grande porte em via pública (outdoors).

Av. Frei Matias Teves, nº 65, Paissandu, Recife/PE
CEP 50070-465 – Fone (81) 2121-9800
www.mpf.mp.br/regiao5
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De acordo  com os  documentos  que  instruem a  notícia  de  fato,  foram

posicionados 10 outdoors, com custo total de R$5.000,00.

As peças publicitárias contêm imagem e nome do Representado, com os

seguintes  dizeres:  “RELATOR  DO  PROJETO  QUE  REGULAMENTOU  E

LIBEROU APLICATIVOS DE TRANSPORTE NO BRASIL”, conforme se vê

na fotografia abaixo:

Rua Carlos Gomes, no 640, Prado, Recife/PE

O  juiz  da  3a Zona  Eleitoral  (Recife)  e  da  Comissão  de  Propaganda

Eleitoral do Recife, no exercício de poder de polícia, determinou a retirada dos

outdoors.  A decisão já foi  cumprida, segundo informação da empresa  Stampa

Outdoor Ltda., responsável pela afixação dos cartazes.

É fato público e notório que o representado DANIEL COELHO é pré-

candidato  às  eleições  2018,  visto  que  filiou-se  ao  Partido  Popular  Socialista
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(PPS)1 e,  conforme  notícias  não  desmentidas,2 será  candidato  a  senador  ou

deputado nas eleições de 2018.

2.- Do direito

2.1.- Interpretação sistemática das normas eleitorais

Divulgação de imagem e qualidades pessoais por meio de cartazes em via

pública  (outdoors)  deve  ser  interpretada  à  luz  dos  métodos  tradicionais  de

hermenêutica  jurídica,  com a  finalidade  de  aferir  sua  compatibilidade  com a

legislação em geral e com a eleitoral, em particular.

O Direito Eleitoral  rege-se por diversos princípios,  muitos previstos na

Constituição da República. As normas eleitorais, como as normas jurídicas em

geral, não devem ser interpretadas de forma isolada, mas em consonância, entre

outros, com o princípio da igualdade e com o artigo 14, § 9o, da Constituição, que

busca prevenir e reprimir abuso de poder econômico.3

Interpretar  uma  norma  significa  buscar  seu  alcance,  conteúdo  e

significado,  com  a  finalidade  de  decidir  situações  concretas.  Para  tanto,  a

1 “Daniel Coelho confirma saída do PSDB para o PPS”, Blog do Jamildo, 2. abr. 2018. Disponível em
<http://blogs.ne10.uol.com.br/jamildo/2018/04/02/daniel-coelho-confirma-saida-do-psdb-para-o-pps/>;
acesso em 5. jul. 2018.
2 “Quero ajudar Armando seja como deputado ou senador”, Blog do Jamildo, 17 jun. 2018. Disponível
em  <http://m.blogs.ne10.uol.com.br/jamildo/2018/06/17/quero-ajudar-armando-seja-como-deputado-ou-
senador-diz-daniel/>; acesso em 5. jul. 2018.
“Conheça os pré-candidatos de Pernambuco ao senado”, Blog do Jamildo, 20 jun. 2018. Disponível em
<http://m.blogs.ne10.uol.com.br/jamildo/2018/06/20/conheca-os-pre-candidatos-de-pernambuco-ao-
senado/>; acesso em 5. jul. 2018.

3 § 9o Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de
proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso
do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda
Constitucional de Revisão no 4/94)
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hermenêutica jurídica desenvolveu diversos métodos de  interpretação. Segundo

PAULO BONAVIDES, a interpretação sistemática considera “a norma como parte de

um sistema – a ordem jurídica, que compõe um todo ou unidade objetiva, única

a  emprestar-lhe  o  verdadeiro  sentido,  impossível  de  obter-se  se  a

considerássemos insulada, individualizada, fora, portanto, do contexto das leis e

das conexões lógicas do sistema.”4

O princípio da isonomia no Direito Eleitoral visa garantir igualdade entre

candidatas e candidatos na disputa eleitoral, para preservar equilíbrio e permitir

as  mesmas  oportunidades,  a  fim  de  evitar  que  aqueles  com  maior  fôlego

econômico sejam beneficiados (ou, mais realisticamente, ao menos diminuir os

benefícios decorrentes dessa desigualdade). Prática de conduta irregular promove

disputa desigual entre candidatas e candidatos e fere o princípio constitucional da

isonomia. Seria ingênuo negar o enorme prejuízo causado àqueles candidatos e

candidatas que não disponham dos mesmos recursos econômicos movimentados

pelo Representado, por exemplo.

Além  disso,  o  artigo  14,  §  9o,  da  Constituição  prevê  edição  de  lei

complementar para proteger a normalidade e a legitimidade das eleições contra a

influência  do  abuso  do  poder  econômico  e  político.  O  dispositivo  deve  ser

interpretado  de  forma  a  dar  efetividade  ao  mandamento  constitucional  de

proteção à “normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder

econômico.”

Com  vistas  a  garantir  o  princípio  da  igualdade  de  oportunidades  nas

campanhas eleitorais,  somente a partir  do registro da candidatura poderão ser

realizados  gastos  por  candidatos.  Consectário lógico  dessa  regra  é  que

pretensos(as) candidatos(as) não poderão realizar, de forma lícita, despesas com

4 Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 455.
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atos  de  pré-campanha,  pois  elas  passariam ao  largo  do  controle  estatal,  sem

fontes e valores conhecidos do sistema de Justiça Eleitoral e, por isso mesmo,

com muito mais potencialidade de abuso de poder (seja econômico, político ou

de outra natureza).

De forma coerente com o sistema, o artigo 36-A da Lei das Eleições, em

seus incisos permissivos, indica as balizas em que se admite exposição de pré-

candidatos sem previsão de gastos pelo interessado.5

De acordo com o artigo 36-A, I, IV e V, da Lei das Eleições, são atos de

pré-campanha  permitidos,  desde  que  não  haja  pedido  expresso  de  votos:  (i)

participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas,

programas, encontros ou  debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive

com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras

5 Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito
de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os
seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via internet:

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas,
encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas e
projetos  políticos,  observado pelas  emissoras  de  rádio  e  de  televisão  o  dever  de  conferir  tratamento
isonômico;

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos
partidos políticos,  para tratar da organização dos processos eleitorais,  discussão de políticas públicas,
planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições,  podendo tais atividades ser divulgadas
pelos instrumentos de comunicação intrapartidária;

III  - a  realização  de  prévias  partidárias  e  a  respectiva  distribuição  de  material  informativo,  a
divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre os pré-
candidatos;

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça pedido de
votos;

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes sociais;
VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de

veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias,
objetivos e propostas partidárias.

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4o do
art. 23 desta Lei.

§ 1o É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias partidárias,
sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social.

§ 2o Nas hipóteses  dos incisos  I  a  VI do  caput,  são  permitidos o pedido de  apoio político e  a
divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.

§ 3o O disposto  no  §2o não  se  aplica  aos  profissionais  de  comunicação  social  no  exercício  da
profissão.
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de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico; (ii) divulgação

de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça pedido de

votos;  e  (iii)  divulgação  de  posicionamento  pessoal  sobre  questões  políticas,

inclusive nas redes sociais. 

Divulgação de imagem como a realizada em prol do Representado não

está  incluída  no  artigo  36-A da  Lei  da  Eleições,  que  visa  fundamentalmente

promover debate político, salutar à democracia. 

A lei proíbe veiculação de material de propaganda em bens particulares e

públicos,  com  exceção  de  bandeiras  ao  longo  de  vias  públicas  e  adesivos

plásticos até 0,5m² (art. 37, caput e § 2o,  Lei 9.504/97).6 É proibida a utilização

de  outdoor (art.  39,  §  8o,  Lei  9.504/97),7 em  razão  do  grande  alcance  da

propaganda e de seu alto custo.

Interpretação sistemática da lei leva inevitavelmente à conclusão de que

não  se  podem  admitir  atos  de  promoção  pessoal por  meios  de  publicidade

vedados pela legislação no período permitido da propaganda eleitoral, ou seja,

tais atos devem seguir as regras da propaganda. 

6 Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam, e
nos  bens  de  uso  comum,  inclusive  postes  de  iluminação  pública,  sinalização  de  tráfego,  viadutos,
passarelas,  pontes,  paradas  de  ônibus  e  outros  equipamentos  urbanos,  é  vedada  a  veiculação  de
propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes,
faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.
      [...]

§  2o Não  é  permitida  a  veiculação  de  material  de  propaganda  eleitoral  em  bens  públicos  ou
particulares, exceto de:
I - bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom andamento do
trânsito de pessoas e veículos;
II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas residenciais, desde
que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado).

7 § 8o É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a empresa
responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao
pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 [...] a R$ 15.000,00 [...].
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Entendimento contrário levaria à seguinte situação absurda hipotética: um

pretenso candidato arrecada recursos de pessoas jurídicas (o que é vedado pela

legislação) e confecciona diversos outdoors, sem pedido expresso de votos, e os

expõe até o dia 15 de agosto. Espalha faixas em postes públicos e joga panfletos

(“santinhos”)  nas  vias  públicas.  Seriam  esses  atos  de  pré-campanha  lícitos

somente  porque não conteriam pedido explícito  de  voto?  A resposta  negativa

parece evidente.

As mesmas razões que levaram o legislador a proibir determinados meios

de  exposição  de  candidatas  e  candidatos  no  período  eleitoral  encontram-se

presentes no período de pré-campanha: abuso de poder econômico na veiculação

de  outdoors; deterioração e uso indevido de bens públicos; poluição ambiental;

prejuízo à mobilidade urbana etc. 

O Requerido, porém, divulgou a sua atuação, ao propagandear que foi o

relator do projeto que regulamentou os aplicativos de transporte de passageiros, e

o fez por meio ilícito, isto é, por outdoors.

Obviamente  não  se  mostra  possível  admitir  o  uso  na  fase  de  pré-

campanha,  mesmo  que  para  supostamente  promover  a  divulgação  de  atos

parlamentares,  de  um  equipamento  publicitário  não  autorizado  no  próprio

período regular de campanha e que implica, máxime diante do seu alto custo,

grave violação à isonomia que deve pautar as contendas eleitorais. 

Por interpretação sistemática das normas que regem o Direito Eleitoral, a

conduta narrada não deve ser tolerada pela Justiça Eleitoral, pois fere o princípio

da  igualdade, ao criar desequilíbrio entre candidatas e candidatos com base em

seu poderio econômico e político.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
A
D
I
L
S
O
N
 
P
A
U
L
O
 
P
R
U
D
E
N
T
E
 
D
O
 
A
M
A
R
A
L
 
F
I
L
H
O
,
 
e
m
 
2
0
/
0
7
/
2
0
1
8
 
1
5
:
3
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
1
1
C
1
6
4
8
B
.
E
5
9
A
8
8
C
A
.
B
9
2
6
5
C
5
E
.
3
A
D
0
2
A
8
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco

2.2.- Configuração de propaganda eleitoral antecipada

A  caracterização  de  propaganda  eleitoral  antecipada  na  conduta  do

Representado  é  nítida,  porquanto  buscou,  de  modo  ostensivo  e  prematuro,

impulsionar sua potencial candidatura no pleito que se avizinha,  configurando

manifesta propaganda eleitoral antecipada. 

Ademais, as peças publicitárias foram fixadas em locais estratégicos da

cidade de Recife, onde o Representado acredita ter mais densidade eleitoral.

Esse gênero de iniciativa lamentavelmente vem-se tornando comum nos

anos eleitorais,  oportunidade em que pré-candidatos,  sobretudo aqueles que já

integram o ambiente político e que possuem capacidade econômica, apelam para

toda sorte  de expediente para  atrair  a  atenção de eleitoras  e  eleitores,  com o

objetivo inegável de cooptar-lhes os votos.

A expressão utilizada pelo legislador no artigo 36-A da Lei da Eleições -

“pedido explícito de voto” - não significa pedido expresso de voto. Sobre o tema,

as palavras de RODRIGO LÓPEZ ZILIO são esclarecedoras:

O debate sobre o limite de conteúdo dos atos de pré-campanha abarca
a exata compreensão do que consiste um pedido explícito de voto.
Com  efeito,  pedido  explícito  é  o  realizado  de  forma  direta,  sem
subterfúgios ou circunlóquios. No entanto, esse pedido explícito pode
ser concretizado de forma textual (“preciso do seu voto”, “quero seu
voto”) ou mesmo de forma não textual. O pedido textual, em síntese,
sempre  emprega  a  palavra  “voto” ou  uma  expressão  de  igual
equivalência  (v.g., sufrágio).  De  outra  parte,  embora  não  adote
formalmente  a  palavra  voto,  o  pedido  não  textual  emprega  um
conjunto  de  frases,  expressões  (ex.    slogan   de  campanha  anterior),
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símbolos,  números  e  outros  elementos  de  referência  que  guardam
pertinência direta com o ato de votar. 8

Com  efeito,  embora  não  se  duvide  ser  lícita  a  divulgação  de  atos

parlamentares, o cenário delineado, em verdade, demonstra que, da forma como

estruturada a publicidade, com exposição da sua imagem e nome em dimensões

significativas por  meio de equipamento com forte  impacto visual (outdoor)  e

elevado custo, o real objetivo do Representado é apresentar-se à população em

geral com propósitos, reitere-se, marcadamente eleitorais, o que gera inevitável

desequilíbrio em relação aos  demais  aspirantes  aos  mandatos  que estarão em

disputa nas próximas eleições. 

É  certo  que  determinados  atos,  ainda  que  de  cunho político,  mas  sem

enfoque eleitoral, não podem ser considerados, isoladamente, como propaganda

antecipada, como ventilado na própria Lei das Eleições (art. 36-A). 

Entretanto,  essas  mesmas  condutas,  como  se  dá in  casu,  poderão

transmudar-se em propaganda extemporânea,  quando implementadas por meio

que,  expressa  ou  dissimuladamente,  busque  induzir  o  eleitor  a  votar  em

determinado  candidato.  Basta,  portanto,  restar  evidenciado  o  apelo  eleitoral

subjacente à  publicidade.9 Advirta-se  que,  para  estimular  psicologicamente  o

eleitor,  a  propaganda  não  necessita  ser  expressa,  vez  que  os  anúncios  mais

eficazes  não  são  aqueles  endereçados  ao  eleitor  consciente,  mas  sim  os  de

mensagem implícita, destinadas a agasalhar-se no subconsciente coletivo. 

8 Direito Eleitoral. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2018, p. 383 - sem grifo no original
9 MADRUGA, Sidney Pessoa. Propaganda eleitoral. Espécies. Propaganda antecipada. Propaganda na
Internet.  In: RAMOS, André de Carvalho (org.).  Temas de Direito Eleitoral no Século XXI. Brasília:
ESMPU, 2012, p. 366. 
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Há,  portanto, patente  natureza  eleitoral,  ainda  que  dissimulada,  da

iniciativa  propagandística  do  representado.  Em  consequência,  deve  a  Justiça

Eleitoral aplicar ao Representado as sanções apropriadas, por sua conduta ilícita.

2.3.- Julgados referentes às eleições de 2018

Já há entendimento jurisprudencial sobre a vedação ao uso de outdoor na

chamada “pré-campanha”, aplicável ao caso. 

Veja-se trecho de decisão proferida recentemente pelo Min. Og Fernandes,

auxiliar do Tribunal Superior Eleitoral, em 6.mar.2018, que determinou a retirada

de outdoor:

Trata-se  da  utilização  de  artefato  físico  de  publicidade  (outdoor),
considerado ilícito inclusive durante o período eleitoral em razão de
seu  alto  impacto  visual.  O  referido  engenho  foi  associado
publicamente  a  outros  instrumentos  típicos  de  campanha,  como  a
carreata e a divulgação de jingle.
A este fato associa-se a existência de texto afirmando “o sertão do
Pajeú com BOLSONARO e  JOEL DA HARPA”. Afasta-se, de plano, a mera
intenção de homenagem ao deputado federal ou de enaltecimento de
suas qualidades, pois há explícita associação de seu nome ao de outro
político estadual. Além disso, o texto contém clara alusão ao apoio da
coletividade de cidadãos da região, sendo impossível desvincular tal
conjunto publicitário da finalidade eleitoral.
Deve-se acrescentar, ainda, que o jingle divulgado em conjunto com o
outdoor continha expressamente as afirmações “voto nele e repito” e
“nordestino de bem tá com BOLSONARO”.
A indicação de candidato como escolha do povo leva ao conhecimento
geral a candidatura, equivalendo ao pedido de voto. Nesse sentido:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO
AGRAVO  REGIMENTAL.  FUNGIBILIDADE.
PROPAGANDA  ELEITORAL  ANTECIPADA
CONFIGURADA.  EXTRAPOLAÇÃO  DOS  LIMITES  DA
PROPAGANDA INTRAPARTIDÁRIA. NÃO PROVIMENTO.
1.  Recebem-se  como  agravo  regimental  os  embargos  de
declaração opostos contra decisão monocrática e com pretensão
modificativa. Precedentes.
2. A dimensão ostensiva (outdoor) da propaganda, a localização
(praça  pública)  e  os  elementos  nela  contidos  (foto,  nome,
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número, sigla partidária e dizeres indicando os candidatos como
uma  escolha  do  povo)  são  suficientes  para  levar  ao
conhecimento  geral  a  candidatura  dos  agravantes  ao  futuro
pleito, o que configura a propaganda eleitoral extemporânea e
afasta a tese de que se trata de propaganda intrapartidária.
3. Agravo regimental desprovido.
(ED-AI  no 636-09/BA,  rei.  Min.  DIAS TOFFOLI,  julgados  em
22.10.2013)

Portanto, a utilização de artefato físico típico de campanha (inclusive
vedado), em ano eleitoral, associada à menção expressa ao nome de
pré-candidatos e ao pedido de apoio dos cidadãos da região, induz à
prática de propaganda eleitoral extemporânea, devendo ser concedida
a liminar para a sua imediata retirada.

Mesmo  entendimento  adotou  o  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Bahia,

conforme se vê a seguir:

Recurso.  Representação.  Eleições  2018.  Propaganda  eleitoral
extemporânea.  Improcedência.  Outdoor.  Caráter  eleitoreiro.
Configuração. Desnecessidade de pedido explícito de votos. Prévio
conhecimento.  Comprovação.  Aplicação  de  multa.  Provimento
parcial.
1. Configura propaganda eleitoral extemporânea a ampla divulgação
do nome público de pré-candidato, por meio de outdoor, com o nítido
propósito de se fazer conhecido perante a população, antes do período
permitido por lei;
2. Recurso a que se dá parcial provimento, para impor ao representado
a sanção de multa prevista no art. 36, § 3o, da Lei no 9.504/97. 10

Esses eloquentes precedentes reforçam a ilicitude do ato ora impugnado.

2.4.- Autoria e prévio conhecimento

Por fim, há provas nos autos da notícia de fato da autoria exigida pelo art.

40-B  da  Lei  das  Eleições,11 porquanto,  segundo  informações  prestadas  pela

10 TRE/BA - Rep. no 0600083-90.2018.6.05.0000 - Rel. Juiz Paulo Roberto Lyrio Pimenta - 21 mar. 2018
- ainda pendente de publicação.
11 Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com prova da autoria ou 
do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela responsável.
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empresa Stampa Outdoor Ltda., o próprio Representado  contratou o serviço de

divulgação.

3.- Da cumulação da penalidade por veiculação em outdoors

No presente caso, como já exposto,  o Representado, além de incidir em

propaganda  antecipada, violou,  também, a regra que proíbe a veiculação de

propaganda política em oudoors.

São,  portanto,  duas  violações  autônomas,  uma  ao  termo  inicial  da

propaganda eleitoral, que é o dia 15 de agosto, e outra à forma de veiculação da

propaganda.

O Representado infringiu dois dispositivos legais independentes e deve ser

condenado às sanções cominadas para cada ilícito, conforme artigo 36, § 3º, e

artigo 39,  § 8º,  da Lei das Eleições, não havendo que se falar nas figuras do

direito penal como consunção, absorção, especialidade, concurso formal etc.

Nesse sentido, eis julgado do C. Tribunal Superior Eleitoral, em caso com

grande semelhança:

RECURSO  ELEITORAL  INOMINADO.  REPRESENTAÇÃO.
ELEIÇÕES  2010.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE.
CERCEAMENTO DE DEFESA.  PROPAGANDA ELEITORAL
ANTECIPADA.  OUTDOOR.  PLACAS.  EXPOSIÇÃO
DESPROPORCIONAL  DO  NOME  E  IMAGEM.  MULTA.
CUMULAÇÃO.
[...]
2. A caracterização de uma propaganda como eleitoral não deve se
restringir a análise do texto apresentado. Devem ser observadas outras

   Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, intimado da existência
da  propaganda  irregular,  não  providenciar,  no  prazo  de  quarenta  e  oito  horas,  sua  retirada  ou
regularização  e,  ainda,  se  as  circunstâncias  e  as  peculiaridades  do  caso  específico  revelarem  a
impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda.
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circunstâncias,  tais  como  imagens,  fotografias,  meios,  números  e
alcance da divulgação;
3. A utilização de peças publicitárias com destaque desproporcional ao
nome  e  imagem  do  representado,  quando  situadas  dentro  de  um
contexto  cujas  circunstâncias  indiquem  implicações  políticas,
caracteriza propaganda eleitoral subliminar;
4. Engenhos  publicitários  com  dimensão  maior  do  que  4m2,  nos
termos de entendimento fixado pelo TSE, se enquadram no conceito
de outdoor, independentemente da forma de sua exposição ou material
utilizado para sua confecção;
5. A violação do disposto nos arts.  36, caput, e 39, § 8º, da Lei nº
9.504/97, comina a aplicação cumulativa das multas previstas no § 1º,
do  art.  36  e  no  §  8º,  do  art.  39,  do  referido  diploma,  pois
caracterizadas condutas distintas, uma pela realização de propaganda
eleitoral  antecipada,  e  outra,  por  usar  meio  defeso  na  legislação
eleitoral, o outdoor.
(Representação no 94643 -  Rel.  Min.  Antonio de Melo e Lima -  j.
7.jun.2010 - DJe 19.jul.2010, p. 14 - grifos apostos)

4.- Da conclusão

Divulgação de imagem por meio de peça publicitária com efeito outdoor

configura ato ilícito e deve ser enquadrada como propaganda eleitoral irregular

antecipada,  pelos  seguintes  motivos:  (i)  a  Constituição  da  República  prevê

proteção  da  legitimidade  das  eleições  contra  a  influência  do  abuso  de  poder

econômico;  (ii)  candidatas  e  candidatos  não  podem  realizar  gastos  antes  do

requerimento  de  registro  de  candidatura;  (iii)  os  atos  de  pré-campanha

disciplinados no artigo 36-A da Lei da Eleições e ali admitidos não envolvem

custos;  (iv) outdoor é meio de publicidade vedado durante a campanha eleitoral;

(v) os dizeres da divulgação ressaltam qualidades do Representado, com evidente

finalidade eleitoral.

5.- Dos pedidos

Ante  o  exposto,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL,  por  meio  da

Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco, requer:
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a) a  citação  do  Representado  para  apresentar  defesa  no
prazo de quarenta e oito horas, conforme previsão do art.
96, § 5o, da Lei da Eleições; 

b) a procedência do pedido, para aplicar-se a multa prevista
no art. 36, § 3o, da Lei no 9.504/97, em razão da prática de
propaganda eleitoral antecipada.

c) a procedência do pedido, para aplicar-se a multa prevista
no art. 39, § 8º, da Lei da Eleições, em razão do uso de
propaganda irregular (outdoor).

Recife, na data da assinatura

Assinado digitalmente

Adílson Paulo Prudente do Amaral Filho
Procurador Regional da República

Procurador Regional Eleitoral Auxiliar

APPAF/AECL
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